
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece critérios para a consolidação,
a assunção e o refinanciamento, pela
União, da dívida pública mobiliária e
outras que especifica, de
responsabilidade dos Municípios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

Art. 2º As dívidas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municípios,
observando-se o seguinte:

I - prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas,
calculadas com base na Tabela Price, vencendo-se a primeira em até trinta dias após a
assinatura do contrato e as seguintes em iguais dias dos meses subseqüentes;

II - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa de nove por cento ao
ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;

III - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela
Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo;

IV - garantias adequadas que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de
receitas próprias e dos recursos de que tratam os arts. 156, 158 e 159, inciso I, "b", e §
3º, da Constituição, e a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996;

V - limite de comprometimento de treze por cento da Receita Líquida Real -
RLR, para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da dívida
refinanciada;

VI - em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem prejuízo
das demais cominações contratuais, os encargos referidos nos incisos II e III serão
substituídos pela taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil,
acrescida de um por cento ao ano, elevando-se em quatro pontos percentuais o limite de
comprometimento estabelecido no inciso V;

VII - em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da aplicação
do disposto no inciso VI, o valor da prestação será atualizado pela taxa média ajustada
dos financiamentos diários apurados no SELIC, divulgada pelo Banco Central do Brasil,
e acrescido de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro rata die; e

VIII - repasse aos Municípios dos deságios aplicados às obrigações
assumidas pela União.

§ 1º Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de R$
1.000,00 (mil reais) para o valor inicial das amortizações mensais do contrato de
refinanciamento.

§ 2º A elevação do limite de comprometimento será aplicada a partir da
prestação subseqüente ao descumprimento.

§ 3º Os acréscimos a que se refere o inciso VII não estão sujeitos ao limite
de comprometimento da RLR.

§ 4º A taxa de juros poderá ser reduzida para:
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I - sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município amortizar
extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da
dívida assumida e refinanciada pela União; e

II - seis por cento, se o Município amortizar extraordinariamente valor
equivalente a vinte por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e
refinanciada pela União.

§ 5º A redução a que se refere o § 4º será aplicada a partir da data da
Integralização do correspondente percentual de amortização extraordinária.

§ 6º Não se aplicam à amortização extraordinária de que trata o § 4º deste
artigo:

I - o disposto no art. 5º; e
II - o limite de comprometimento da RLR.
§ 7º As dívidas de responsabilidade dos Municípios junto à União, exceto as

relativas a impostos e contribuições, contraídas até 31 de janeiro de 1999, poderão ser
refinanciadas na forma desta Medida Provisória.

Art. 3º A critério do Município, a dívida poderá ser refinanciada a taxas
inferiores à prevista no inciso II do art. 2º, desde que efetuada amortização
extraordinária, no prazo de trinta meses, contados da data de assinatura dos respectivos
contratos de refinanciamento.

§ 1º As taxas de que tratam o caput serão de:
I - sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município comprometer-se a

amortizar extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor
atualizado da dívida assumida e refinanciada pela União; e

II - seis por cento, se o Município comprometer-se a amortizar
extraordinariamente valor equivalente a vinte por cento do saldo devedor atualizado da
dívida assumida e refinanciada pela União.

§ 2º Findo o prazo estabelecido no caput e não sendo realizada
integralmente a amortização extraordinária, o saldo devedor será recalculado, desde a
data da assinatura do contrato, alterando-se a taxa de juros para:

I - nove por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso I do
§ 1º;

II - nove por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso II do
§ 1º e a amortização extraordinária não tiver atingido dez por cento do saldo devedor
atualizado;

III - sete e meio por cento, se o Município se comprometeu na forma do
inciso II do 1º e a amortização extraordinária tiver atingido dez por cento do saldo
devedor atualizado.
.............................................................................................................................................

Art. 8º O contrato de refinanciamento de dívidas deverá prever que o
Município:

I - somente poderá emitir novos títulos da dívida pública mobiliária
municipal interna ou externa, após a integral liquidação da dívida objeto do
refinanciamento previsto nesta Medida Provisória; e

II - somente poderá contrair novas dívidas, inclusive operações de
Antecipação de Receita Orçamentária, se a dívida financeira total do Município for
inferior à sua RLR anual.

Parágrafo único. Excluem-se das vedações a que se refere o inciso II:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

I - a contratação de operações de crédito instituídas por programas federais,
destinadas à modernização e ao aparelhamento da máquina administrativa dos
Municípios;

II - os empréstimos ou financiamentos junto a organismos financeiros
multilaterais e a instituições de fomento e cooperação ligadas a governos estrangeiros,
que tenham avaliação positiva da agência financiadora, e ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, desde que contratados dentro do prazo
de três anos contados de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente à
complementação de programas em andamento.

Art. 9º O limite de comprometimento da RLR de que trata o inciso V do art.
2º será elevado em dois pontos percentuais para os Municípios que, a partir de 1º de
janeiro de 2000:

I - não tenham adequado suas despesas com pessoal aos limites
estabelecidos na legislação em vigor;

II - não tenham implantado contribuição previdenciária para os servidores
ativos e inativos, com alíquota média de, no mínimo, onze por cento da remuneração
total; e

 III - não tenham limitado suas despesas com aposentados e pensionistas, na
forma da legislação em vigor.

Art. 10. Somente por lei poderão ser autorizadas novas composições ou
prorrogações das dívidas refinanciadas com base nesta Medida Provisória, ou, ainda,
alteração a qualquer título das condições de refinanciamento ora estabelecidas.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.811, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1999.

Estabelece critérios para a consolidação,
a assunção e o refinanciamento, pela
União, da dívida pública mobiliária e
outras que especifica, de
responsabilidade dos Municípios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º  Fica a União autorizada, até 30 de junho de 1999, a assumir as
seguintes obrigações de responsabilidade dos Municípios:

 I - dívida fundada junto ao Sistema Financeiro Nacional, cujos contratos
tenham sido firmados até 31 de janeiro de 1999, inclusive a decorrente de transformação
de operações de antecipação de receita orçamentária em dívida fundada;

II - dívida relativa a operações de antecipação de receita orçamentária,
contraída até 31 de janeiro de 1999; e

III - dívida pública mobiliária constituída até 12 de dezembro de 1995 ou
que, constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária
anterior.

§ 1o  Para efeito dos incisos I e II, serão consideradas apenas as operações
registradas, até 31 de janeiro de 1999, no Sistema de Registro de Operações de Crédito
com o Setor Público (CADIP), do Banco Central do Brasil.

§ 2o  Não serão abrangidas pela assunção as seguintes dívidas:
I - as renegociadas com base nas Leis nos 7.976, de 27 de dezembro de

1989, e 8.727, de 5 de novembro de 1993;
II - as relativas à dívida externa objeto de renegociação no âmbito do Plano

Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BIB, BEA, DMLP e Clube de Paris);
III - as parcelas das dívidas referidas nos incisos I e II do caput que não

tenham sido desembolsadas pela instituição financeira até 31 de janeiro de 1999; e
IV - o serviço da dívida relativo às operações mencionadas nos incisos I e II

do caput, com vencimento ou qualquer outra forma de exigibilidade que tenha ocorrido
entre 31 de janeiro de 1999 e a data de assinatura do contrato de refinanciamento.

Art. 2º  As dívidas assumidas pela União serão refinanciadas aos
Municípios, observando-se o seguinte:

I - prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas,
calculadas com base na Tabela Price, vencendo-se a primeira em até trinta dias após a
assinatura do contrato e as seguintes em iguais dias dos meses subseqüentes;

II - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa de nove por cento ao
ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;

III - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela
Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo;

IV - garantias adequadas que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de
receitas próprias e dos recursos de que tratam os arts. 156, 158 e 159, inciso I, "b", e §
3o, da Constituição, e a Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996;
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V - limite de comprometimento de treze por cento da Receita Líquida Real -
RLR, para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da dívida
refinanciada;

VI - em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem prejuízo
das demais cominações contratuais, os encargos referidos nos incisos II e III serão
substituídos pela taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema
Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil,
acrescida de um por cento ao ano, elevando-se em quatro pontos percentuais o limite de
comprometimento estabelecido no inciso anterior; e

VII - em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da aplicação
do disposto no inciso anterior, o valor da prestação será atualizado pela taxa média
ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil, e acrescido de juros de
mora de um por cento ao ano, calculados pro rata die.

§ 1º  Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de R$
1.000,00 (mil reais) para o valor inicial das amortizações mensais do contrato de
refinanciamento.

§ 2º  A elevação do limite de comprometimento será aplicada a partir da
prestação subseqüente ao descumprimento.

§ 3º  Os acréscimos a que se refere o inciso VII não estão sujeitos ao limite
de comprometimento da RLR.

§ 4º  A taxa de juros poderá ser reduzida para:
I - sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município amortizar

extraordinariamente, no prazo de um ano contado da assinatura do contrato, valor
equivalente a dez por cento da dívida assumida pela União; e

II - seis por cento, se o Município amortizar extraordinariamente, no prazo
de um ano contado da assinatura do contrato, valor equivalente a vinte por cento da
dívida assumida pela União.

§ 5º  A redução a que se refere o parágrafo anterior será aplicada a partir da
data da integralização do correspondente percentual de amortização extraordinária.

§ 6º  Não se aplicam à amortização extraordinária de que trata o § 4o deste
artigo:

I - o disposto no art. 4o; e
II - o limite de comprometimento da RLR

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993

Estabelece diretrizes para a consolidação
e o reescalonamento, pela União, de
dívidas internas das administrações
direta e indireta dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Serão refinanciados pela União, nos termos desta lei, os saldos
devedores existentes em 30 de junho de 1993, inclusive as parcelas vencidas, observado
o disposto no art. 7º, de todas as operações de crédito interno contratadas até 30 de
setembro de 1991 junto a órgãos e entidades controlados direta ou indiretamente pela
União, de responsabilidade dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, bem
como de suas autarquias, fundações públicas e empresas das quais detenham direta ou
indiretamente o controle acionário, ainda que tenham sido posteriormente repactuadas.

§ 1º A critério dos devedores, poderá ser incorporado aos saldos a serem
refinanciados o montante da dívida existente em 30 de junho de 1993, inclusive as
parcelas vencidas, observado o disposto no art. 7º, de responsabilidade das entidades de
que trata o caput deste artigo, decorrente de obrigações financeiras garantidas pela
União junto a bancos comerciais estrangeiros, substituídas por títulos emitidos pela
República Federativa do Brasil em conformidade com o acordo denominado Brazil
Investment Bond Exchange Agreement-BIBs, firmado em 22 de setembro de 1988.

§ 2º O refinanciamento de que trata este artigo não abrangerá as seguintes
dívidas:  a) renegociadas com base na Lei nº 7.976, de 27 de dezembro de 1989, no art.
58 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993;

b) junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, relativas a
contribuições compulsórias;

c) oriundas de repasses ou de refinanciamentos efetuados ao setor privado,
ou ao setor público se contratados junto a instituição financeira privada;

d) decorrentes de crédito imobiliário não destinado ao financiamento de
habitações populares;

e) financiamentos com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS, salvo se destinados à construção de habitações populares e a obras de
saneamento e de desenvolvimento urbano;

f) originadas de contratos de capital de giro, fornecimento, vendas,
prestação de serviços ou outras operações de natureza mercantil;

g) operações por antecipação de receita orçamentária;
h) inscritas na Dívida Ativa da União.
§ 3º A formalização dos contratos de refinanciamento será precedida da

assunção, pelos Estados, Distrito Federal e municípios, das dívidas de responsabilidade
de suas entidades controladas direta ou indiretamente, salvo na hipótese do art. 5º, e da
transferência dos créditos entidades federais para a União.
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§ 4º Os saldos devedores iniciais previstos no caput deste artigo serão
calculados com atualização monetária pro rata die até 30 de junho de 1993 e de acordo
com as condições e encargos financeiros previstos nos contratos originais.

§ 5º Dos saldos devedores iniciais poderão ser deduzidos os créditos
líquidos e certos decorrentes de operações de crédito contratadas até 30 de setembro de
1991, atualizadas pro rata die até 30 de junho de 1993, que os estados, o Distrito Federal
e os municípios, suas autarquias, fundações públicas e empresas das quais detenham
direta ou indiretamente o controle acionário tenham contra órgãos e entidades
controlados direta ou indiretamente pela União, exceto em relação ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS, e desde que a respectiva documentação
seja apresentada no prazo máximo de trinta dias após a publicação desta Lei.

§ 6º Os créditos a que se refere o § 5º deverão ser transferidos para a União,
que se sub-rogará nos direitos correspondentes, ficando os dirigentes das entidades
devedoras obrigados a regularizar a situação dos respectivos débitos no prazo de
noventa dias.

§ 7º Os saldos devedores líquidos a serem refinanciados serão atualizados
de 30 de junho de 1993 até o primeiro dia do mês de assinatura dos respectivos
contratos, pro rata die , de acordo com as condições e encargos financeiros previstos nos
contratos originais.

§ 8º Os saldos refinanciados estarão sujeitos, a partir do primeiro dia do mês
de assinatura dos respectivos contratos, a taxas de juros equivalentes à média ponderada
das taxas anuais estabelecidas nos contratos mantidos pelo devedor junto a cada credor,
que incidirão sobre os saldos devedores atualizados monetariamente pela variação do
Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, calculado pela Fundação Getúlio Vargas,
ou outro determinado pelo Poder Executivo da União caso o IGPM venha a ser extinto,
salvo o disposto no § 9º deste artigo.

§ 9º Nos financiamentos relativos a operações de crédito originalmente
firmadas com a Caixa Econômica Federal, o índice de atualização monetária será o
mesmo aplicado nas operações passivas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; e,
com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a Agência
Especial de Financiamento Industrial - FINAME, será utilizado o mesmo índice
aplicado nas operações passivas do Fundo de Assistência ao Trabalhador - FAT e do
PIS-PASEP.

§ 10. O refinanciamento a que se refere este artigo será pago em duzentas e
quarenta prestações mensais e consecutivas, sem carência, calculadas com base na
Tabela Price , vencíveis no primeiro dia de cada mês, respeitado o disposto no art. 13.

§ 11. Ocorrendo impontualidade no pagamento das prestações mensais e
consecutivas do refinanciamento, o devedor pagará juros de mora de um por cento ao
mês, incidente sobre tudo que for devido pelo atraso verificado, com o valor corrigido
monetariamente pro rata die , independentemente de qualquer aviso, medida
extrajudicial ou judicial, e sem prejuízo das demais cominações legais ou contratuais.

Art. 2º A parcela das prestações do refinanciamento que ultrapassar o limite
de comprometimento de receitas estabelecido pelo Senado Federal, após o pagamento
dos compromissos do devedor no respectivo mês com a dívida externa contratada até 30
de setembro de 1991, dívidas de que tratam as alíneas "a" e "b" do § 2º do art. 1º, e
serviço com a dívida mobiliária que não possa ser objeto de rolagem segundo as normas
legais vigentes, será acumulada para pagamento nos meses seguintes, respeitado sempre
o limite, refinanciando-se o resíduo final em até cento e vinte prestações mensais e
consecutivas, calculadas com base na Tabela Price , vencíveis a partir do vencimento da
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última prestação a que se refere o § 10 do art. 1º e mantidas as mesmas condições de
pagamento e de encargos financeiros previstos nos §§ 8º, 9º e 11 do art. 1º.

Parágrafo único. O número de meses adicionais de refinanciamento do
resíduo final será estipulado de modo a que o valor das prestações corresponda, no
mínimo, à média dos pagamentos efetuados durante o prazo inicial, respeitado sempre o
limite de comprometimento de receitas e observadas as demais regras do caput
aplicáveis.

Art. 3º Serão vinculados em garantia dos contratos de refinanciamento as
receitas próprias e os recursos dos estados, do Distrito Federal e dos municípios de que
tratam os arts. 155, 156, 157, 158 e 159, I, a e b , e II da Constituição Federal, sem
prejuízo de outras garantias admitidas em Direito.

     Parágrafo único. Em caso de inadimplência que persista por mais de dez
dias, o Tesouro Nacional executará as garantias de que trata este artigo, no montante dos
valores não pagos com os acréscimos legais e contratuais, sacando contra as contas
bancárias depositárias das receitas próprias e recursos de que trata o caput , e com uso
das demais garantias existentes.
.............................................................................................................................................

Art. 21. Os estados, o Distrito Federal e os municípios que celebrarem
contratos de refinanciamento de suas dívidas nos termos desta Lei, ficam obrigados a
remeter à Secretaria do Tesouro Nacional, até o vigésimo quinto dia do mês
subseqüente, Balancete da Execução Orçamentária mensal dos itens de Receita e
Despesa, bem como demonstrativo do cronograma de compromissos da dívida
vincenda, em formulários próprios a serem definidos pela referida Secretaria.

§ 1º Para cálculo dos limites de pagamento de que trata esta lei, serão
considerados os valores relativos aos meses que antecederem o segundo mês anterior ao
de pagamento da parcela mensal.

§ 2º O descumprimento do disposto no caput deste artigo será considerado
inadimplência para os fins de que trata o art. 17 desta Lei.

Art. 22. Aplicam-se a esta Lei os dispositivos das Leis de Diretrizes
Orçamentárias e de Orçamento concernentes à Lei nº 8.388, de 30 de dezembro de
1991.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1993, 172º da Independência e 105º da
República.
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LEI Nº 9.711, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre a recuperação de haveres
do Tesouro Nacional e do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, a
utilização de Títulos da Dívida Pública,
de responsabilidade do Tesouro
Nacional, na quitação de débitos com o
INSS, altera dispositivos das Leis nºs
7.986, de 28 de dezembro de 1989,
8.036, de 11 de maio de 1990, 8.212, de
24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de
julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, e 9.639, de 25 de maio de 1998,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 6º Fica a União autorizada, a exclusivo critério do Ministério da
Fazenda, a promover a compensação de créditos vincendos não tributários, mantida, no
mínimo, a equivalência econômica dos créditos recíprocos, com abatimentos sempre das
parcelas finais para as mais recentes.

Parágrafo único. Para efeito da compensação a que se refere este artigo,
entre a União e as Unidades da Federação, o abatimento dos créditos da União
decorrentes de contratos celebrados no âmbito da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de
1997, e da Medida Provisória nº 1.702-29, de 28 de setembro de 1998, poderá ser
efetuado sobre o estoque da dívida contratada.

Art. 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece critérios para a consolidação, a
assunção e o refinanciamento, pela União,
da dívida pública mobiliária e outras que
especifica, de responsabilidade dos
Estados e do Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao
Ajuste Fiscal dos Estados, autorizada, até 31 de maio de 2000, a: (“Caput” do artigo
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001)

I - assumir a dívida pública mobiliária dos estados e do Distrito Federal,
bem como, ao exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras obrigações
decorrentes de operações de crédito interno e externo, ou de natureza contratual,
relativas a despesas de investimentos, líquidas e certas, exigíveis até 31 de dezembro de
1994;

II - assumir os empréstimos tomados pelos Estados e pelo Distrito Federal
junto à Caixa Econômica Federal, com amparo na Resolução nº 70, de 5 de dezembro
de 1995, do Senado Federal, bem como, ao exclusivo critério do Poder Executivo
Federal, outras dívidas cujo refinanciamento pela União, nos termos desta Lei, tenha
sido autorizado pelo Senado Federal até 30 de junho de 1999; (Inciso com redação dada
pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001)

III - compensar, ao exclusivo critério do Ministério da Fazenda, os créditos
então assumidos com eventuais créditos de natureza contratual, líquidos, certos e
exigíveis, detidos pelas unidades da Federação contra a União;

IV - assumir a dívida pública mobiliária emitida por Estados e pelo Distrito
Federal, após 13 de dezembro de 1995, para pagamento de precatórios judiciais, nos
termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso com
redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001)

V - refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se referem os
incisos I e IV, juntamente com créditos titulados pela União contra as Unidades da
Federação, estes a exclusivo critério do Ministério da Fazenda; (Inciso acrescido pela
Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001)

§ 1º As dívidas de que trata o inciso I são aquelas constituídas até 31 de
março de 1996 e as que, constituídas após essa data, consubstanciam simples rolagem
de dívidas anteriores.

§ 2º Não serão abrangidas pela assunção a que se referem os incisos I, II e
IV, nem pelo refinanciamento a que se refere o inciso V: (Parágrafo com redação dada
pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001)

a) as obrigações originárias de contratos de natureza mercantil, excetuadas
as compreendidas nas disposições do inciso I;

b) as obrigações decorrentes de operações com organismos financeiros
internacionais, excetuadas as compreendidas nas disposições do inciso I;

c) as obrigações já refinanciadas pela União, excetuadas as compreendidas
nas disposições do inciso I.
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d) a dívida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por
intermédio de fundo de liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de
dezembro de 1998. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.192-70, de
24/8/2001)

§ 3º As operações autorizadas neste artigo vincular-se-ão ao
estabelecimento, pelas Unidades da Federação, de Programa de Reestruturação e de
Ajuste Fiscal, acordado com o Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela
Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001)

§ 4º O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por até noventa dias,
por decisão fundamentada do Ministro de Estado da Fazenda, desde que:

a) tenha sido firmado protocolo entre os Governos Federal e Estadual, no
âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e no Ajuste Fiscal dos Estados;

b) o estado tenha obtido as autorizações legislativas necessárias para
celebração dos contratos previstos no protocolo a que se refere a alínea anterior.

§ 5º Atendidas às exigências do § 4º, poderá o Ministro de Estado da
Fazenda, para viabilizar a efetiva assunção a que se refere o inciso I deste artigo,
autorizar a celebração de contratos de promessa de assunção das referidas obrigações.
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001)

§ 6º O crédito correspondente à assunção a que se refere o inciso II, na parte
relativa a fundos de contingências de bancos estaduais, constituídos no âmbito do
programa de redução da presença do setor público estadual na atividade financeira
bancária, poderá, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser incorporado ao saldo
devedor dos contratos de reestruturação de dívidas, celebrados nos termos desta Lei,
quando da utilização dos recursos depositados nos respectivos fundos. (Parágrafo
acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001)

§ 7º A eventual diferença entre a assunção a que se refere o § 6º e o saldo
apresentado nos respectivos fundos poderá, a critério do Ministro de Estado da Fazenda,
ser incorporada, em até doze meses, com remuneração até à data da incorporação pela
variação da taxa média ajustada nos financiamentos diários apurados no Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) divulgada pelo Banco Central do Brasil,
ao saldo devedor dos contratos de reestruturação de dívidas, celebrados nos termos
desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001)

Art. 2º O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, além dos objetivos
específicos para cada unidade da Federação, conterá, obrigatoriamente, metas ou
compromissos quanto a:

I - dívida financeira em relação à receita líquida real - RLR;
II - resultado primário, entendido como a diferença entre as receitas e

despesas não financeiras;
III - despesas com funcionalismo público;
IV - arrecadação de receitas próprias;
V - privatização, permissão ou concessão de serviços públicos, reforma

administrativa e patrimonial;
VI - despesas de investimento em relação à RLR.
Parágrafo único. Entende-se como receita líquida real, para os efeitos desta

Lei, a receita realizada nos doze meses anteriores no mês imediatamente anterior àquele



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

em que se estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de operações de crédito,
de alienação de bens, de transferências voluntárias ou de doações recebidas com o fim
específico de atender despesas de capital e, no caso dos estados, as transferências aos
municípios por participações constitucionais e legais.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.702-29, DE 28 DE SETEMBRO DE
1998

Estabelece mecanismos objetivando
incentivar a redução da presença do setor
público estadual na atividade financeira
bancária, dispõe sobre a privatização de
instituições financeiras, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. A redução da presença do setor público estadual na atividade
financeira bancária será incentivada pelos mecanismos estabelecidos nesta Medida
Provisória, e por normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional, no âmbito de sua
competência, preferencialmente mediante a privatização, extinção, ou transformação em
instituição não financeira, inclusive agência de fomento, de instituições financeiras sob
controle acionário de Unidade da Federação.

§ 1º A extinção das instituições financeiras a que se refere o caput deste
artigo poderá dar-se por intermédio de processos de incorporação, fusão, cisão ou
qualquer outra forma de reorganização societária legalmente admitida.

§ 2º O Conselho Monetário Nacional regulamentará o funcionamento das
agências de fomento previstas neste artigo.

Art. 2º. A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto dar-se-á a
exclusivo critério da União, mediante solicitação do respectivo controlador, atendidas às
condições estabelecidas nesta Medida Provisória.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.483, DE 31 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre a revitalização do setor
ferroviário, altera dispositivos da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 10. A União, por intermédio do agente operador do FC, promoverá a
venda dos imóveis referidos no inciso II do caput do art. 6º desta Lei, mediante leilão ou
concorrência pública, independentemente do valor, aplicando-se, no que couber, o
disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e observadas as seguintes condições:

I - apresentação de propostas ou lances específicos para cada imóvel;
II - no caso de concorrência, caução no valor correspondente a 5% (cinco

por cento) do valor de avaliação do imóvel;
III - no caso de leilão público, observar-se-á o seguinte:
a) a hasta pública terá ampla divulgação nos meios de comunicação,

inclusive no Município onde se situa o imóvel;
b) será designado leiloeiro o vencedor de licitação de menor preço, da qual

poderão participar os leiloeiros matriculados nas Juntas Comerciais de qualquer Estado
e do Distrito Federal, nos termos do disposto no Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de
1932, os quais apresentarão proposta de comissão não superior a 5% (cinco por cento);

c) o arrematante pagará sinal correspondente a, no mínimo, 20% (vinte por
cento) do valor da arrematação, complementando o preço no prazo e nas condições
previstas em edital, sob pena de perder, em favor da União, o valor do correspondente
sinal; e

d) a comissão do leiloeiro ser-lhe-á paga diretamente pelo arrematante,
conforme condições definidas em edital.

§ 1º Aos ocupantes de boa-fé dos imóveis referidos no inciso II do caput do
art. 6º desta Lei que estejam em dia com suas obrigações é assegurado o direito de
preferência à compra, pelo preço e nas mesmas condições oferecidas pelo vencedor da
licitação, desde que manifestem seu interesse no prazo de até 15 (quinze) dias, contado
da data de publicação do resultado do certame.

§ 2º O ocupante será notificado, por carta ou edital, da data do certame e das
condições da venda com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 3º O produto da venda dos imóveis referidos no inciso II do caput do art.
6º desta Lei será imediatamente recolhido pelo agente operador à conta do Tesouro
Nacional e será integralmente utilizado para amortização da Dívida Pública Mobiliária
Federal, devendo ser providenciada a emissão de títulos em valor equivalente ao
montante recebido para capitalização do FC.

Art. 11. O pagamento do valor dos imóveis referidos no inciso II do caput
do art. 6º desta Lei poderá ser efetuado de forma parcelada, observadas, no que couber,
as condições estabelecidas no art. 27 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e ainda:
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I - entrada mínima de 20% (vinte por cento) do preço total de venda do
imóvel, a título de sinal e princípio de pagamento;

II - prazo máximo de 60 (sessenta) meses; e
III - garantia mediante alienação fiduciária do imóvel objeto da venda.

Art. 12. Aos ocupantes de baixa renda dos imóveis não-operacionais
residenciais oriundos da extinta RFFSA cuja ocupação seja comprovadamente anterior a
6 de abril de 2005 é assegurado o direito à aquisição por venda direta do imóvel, nas
condições estabelecidas nos arts. 26 e 27 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998.

§ 1º Para a avaliação dos imóveis referidos no caput deste artigo, aplicar-se-
á o método involutivo, deduzindo-se, para tanto, o valor correspondente às benfeitorias
realizadas pelo ocupante.

§ 2º Os ocupantes referidos no caput deste artigo deverão manifestar seu
interesse pela compra direta no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da notificação a ser
realizada pelo órgão competente.

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se ocupante de baixa
renda aquele com renda familiar igual ou inferior ao valor estabelecido pelo § 2º do art.
1º do Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de julho de 1981.

Art. 13. Aos ocupantes dos imóveis não-operacionais oriundos da extinta
RFFSA, não alcançados pelo disposto nos arts. 10 ou 12 desta Lei e cuja ocupação seja
comprovadamente anterior a 6 de abril de 2005, é assegurado o direito de preferência na
compra do imóvel, observando-se, no que couber, o disposto no art. 24 da Lei nº 9.636,
de 15 de maio de 1998, e ainda:

I - a venda será realizada na modalidade de leilão;
II - o pagamento poderá ser parcelado, conforme estabelecido no edital, em

até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e consecutivas em se tratando de imóveis
residenciais ou em até 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas para os demais
imóveis;

III - os ocupantes poderão adquirir o imóvel pelo valor da proposta
vencedora, deduzido o valor correspondente às benfeitorias comprovadamente por eles
realizadas, desde que manifestem seu interesse no ato do leilão ou no prazo de até 15
(quinze) dias, contado da publicação do resultado do certame.

Art. 14. Os imóveis não-operacionais oriundos da extinta RFFSA poderão
ser alienados diretamente:

I - desde que destinados a programas de regularização fundiária e provisão
habitacional de interesse social, a programas de reabilitação de áreas urbanas, a sistemas
de circulação e transporte ou à implantação ou funcionamento de órgãos públicos:

a) aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;
b) a entidades públicas que tenham por objeto regularização fundiária e

provisão habitacional, nos termos da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005;
c) a Fundos de Investimentos Imobiliários, previstos na Lei nº 8.668, de 25

de junho de 1993;
II - aos beneficiários de programas de regularização fundiária e provisão

habitacional de interesse social.
§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos imóveis não-

operacionais destinados a compor os recursos do Fundo Contingente referidos no inciso
II do caput do art. 6º desta Lei.
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§ 2º Para a avaliação dos imóveis referidos no caput deste artigo, aplicar-se-
á o método involutivo.

Art. 15. O agente operador do FC representará a União na celebração dos
contratos de compra e venda dos imóveis de que trata o inciso II do caput do art. 6º
desta Lei, efetuando a cobrança administrativa e recebendo o produto da venda.

Parágrafo único. O agente operador do FC encaminhará à Advocacia-Geral
da União as informações e os documentos necessários a eventual cobrança judicial do
produto da venda dos imóveis, bem como à defesa dos interesses da União.

Art. 16. Na alienação dos imóveis referidos nos arts. 10, 12, 13 e 14 desta
Lei, observar-se-á o seguinte:

I - fica afastada a aplicação do disposto no art. 23 da Lei nº 9.636, de 15 de
maio de 1998;

II - os contratos celebrados mediante instrumento particular terão força de
escritura pública;

III - quando não for possível comprovar a dominialidade de imóvel oriundo
da extinta RFFSA, é permitido à União, por intermédio do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, ceder ou transferir a posse deste ao adquirente para posterior
regularização perante o cartório de registro de imóveis;

IV - o registro será efetuado no cartório da localidade mais próxima de onde
se situa o imóvel, não se aplicando o disposto no art. 171 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Parágrafo único. Não serão alienados os bens imóveis situados na faixa de
domínio das ferrovias cuja ocupação ou utilização por particulares coloque em risco a
vida das pessoas ou comprometa a segurança ou a eficiência da operação ferroviária.

Art. 17. Ficam transferidos para a Valec:
I - sendo alocados em quadros de pessoal especiais, os contratos de trabalho

dos empregados ativos da extinta RFFSA integrantes:
a) do quadro de pessoal próprio, preservando-se a condição de ferroviário e

os direitos assegurados pelas Leis ns. 8.186, de 21 de maio de 1991, e 10.478, de 28 de
junho de 2002; e

b) do quadro de pessoal agregado, oriundo da Ferrovia Paulista S.A. -
FEPASA;

II - as ações judiciais relativas aos empregados a que se refere o inciso I do
caput deste artigo em que a extinta RFFSA seja autora, ré, assistente, opoente ou
terceira interessada;

III - o Serviço Social das Estradas de Ferro - SESEF, criado pela Lei nº
3.891, de 26 de abril de 1961, e transferido para a extinta RFFSA por força do disposto
no art. 3º da Lei nº 6.171, de 9 de dezembro de 1974, mantidas suas finalidades e
vedada a assunção de passivo ou déficit de qualquer natureza e o aporte de novos
recursos a qualquer título, ressalvados os repasses de valores descontados dos
funcionários a título de consignação e a remuneração por serviços que vierem a ser
prestados.

§ 1º A transferência de que trata o inciso I do caput deste artigo dar-se-á por
sucessão trabalhista e não caracterizará rescisão contratual.

§ 2º Os empregados transferidos na forma do disposto no inciso I do caput
deste artigo terão seus valores remuneratórios inalterados no ato da sucessão e seu
desenvolvimento na carreira observará o estabelecido nos respectivos planos de cargos e
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salários, não se comunicando, em qualquer hipótese, com o plano de cargos e salários
da Valec.

§ 3º Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do
empregado, fica extinto o emprego por ele ocupado.

§ 4º Os empregados de que trata o inciso I do caput deste artigo, excetuados
aqueles que se encontram cedidos para outros órgãos ou entidades da administração
pública, ficarão à disposição da Inventariança, enquanto necessários para a realização
dos trabalhos ou até que o inventariante decida pelo seu retorno à Valec.

§ 5º Os empregados de que trata o inciso I do caput deste artigo poderão ser
cedidos para prestar serviço na Advocacia-Geral da União, no Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, no Ministério dos Transportes, inclusive no DNIT,
na Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e na Agência Nacional de
Transportes Aquaviários - ANTAQ, e no IPHAN, independentemente de designação
para o exercício de cargo comissionado, sem ônus para o cessionário, desde que seja
para o exercício das atividades que foram transferidas para aqueles órgãos e entidades
por esta Lei, ouvido previamente o inventariante.

§ 6º Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam
judicialmente a extinta RFFSA nas ações a que se refere o inciso II do caput deste artigo
deverão, imediatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais
prejuízos causados:

I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e a transferência
dos contratos de trabalho para a Valec, requerendo que todas as citações e intimações
passem a ser dirigidas a esta empresa; e

II - repassar à Valec as respectivas informações e documentos sobre as
ações de que trata o inciso II do caput deste artigo.
.............................................................................................................................................

Art. 28. Fica a União autorizada a renegociar o pagamento dos saldos
devedores de contratos de compra e venda e de débitos oriundos de contratos de locação
de imóveis não-operacionais residenciais celebrados com a extinta RFFSA.

Art. 29. (VETADO)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida;
mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001

Regulamenta os arts. 182 e 183 da
Constituição Federal, estabelece diretrizes
gerais da política urbana e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

.............................................................................................................................................

Seção X
Das operações urbanas consorciadas

Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar
área para aplicação de operações consorciadas.

§ 1º Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e
medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos
proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo
de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a
valorização ambiental.

§ 2º Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras
medidas:

I - a modificação de índices e características de parcelamento, uso e
ocupação do solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o
impacto ambiental delas decorrente;

II - a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em
desacordo com a legislação vigente.

Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada
constará o plano de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo:

I - definição da área a ser atingida;
II - programa básico de ocupação da área;
III - programa de atendimento econômico e social para a população

diretamente afetada pela operação;
IV - finalidades da operação;
V - estudo prévio de impacto de vizinhança;
VI - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e

investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I e II
do § 2° do art. 32 desta Lei;

VII - forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com
representação da sociedade civil.

§ 1º Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso
VI deste artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada.
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§ 2º A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput , são nulas
as licenças e autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em desacordo
com o plano de operação urbana consorciada.

Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá
prever a emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial
adicional de construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no
pagamento das obras necessárias à própria operação.

§ 1º Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente
negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da
operação.

§ 2º Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial
adicional será utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões
estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei
específica que aprovar a operação urbana consorciada.

Seção XI
Da transferência do direito de construir

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o
proprietário de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar,
mediante escritura pública, o direito de construir previsto no plano diretor ou em
legislação urbanística dele decorrente, quando o referido imóvel for considerado
necessário para fins de:

I - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
II - preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico,

ambiental, paisagístico, social ou cultural;
III - servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas

ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.
§ 1º A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao

Poder Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do
caput .

§ 2º A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à
aplicação da transferência do direito de construir.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre o Programa Minha Casa,
Minha Vida - PMCMV e a regularização
fundiária de assentamentos localizados
em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis
nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964,
6.015, de 31 de dezembro de 1973,
8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257,
de 10 de julho de 2001, e a Medida
Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto
de 2001; e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS URBANOS

.............................................................................................................................................

Seção II
Da Regularização Fundiária de Interesse Social

.............................................................................................................................................

Art. 59. A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito em
favor do detentor da posse direta para fins de moradia.

Parágrafo único. A legitimação de posse será concedida aos moradores
cadastrados pelo poder público, desde que:

I - não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel
urbano ou rural;

II - não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida
anteriormente; e

III - os lotes ou fração ideal não sejam superiores a 250m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados).

Art. 60. Sem prejuízo dos direitos decorrentes da posse exercida
anteriormente, o detentor do título de legitimação de posse, após 5 (cinco) anos de seu
registro, poderá requerer ao oficial de registro de imóveis a conversão desse título em
registro de propriedade, tendo em vista sua aquisição por usucapião, nos termos do art.
183 da Constituição Federal.

§ 1º Para requerer a conversão prevista no caput , o adquirente deverá
apresentar:

I - certidões do cartório distribuidor demonstrando a inexistência de ações
em andamento que versem sobre a posse ou a propriedade do imóvel;

II - declaração de que não possui outro imóvel urbano ou rural;
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III - declaração de que o imóvel é utilizado para sua moradia ou de sua
família; e

IV - declaração de que não teve reconhecido anteriormente o direito à
usucapião de imóveis em áreas urbanas.
§ 2º As certidões previstas no inciso I do § 1º serão relativas à totalidade da área e serão
fornecidas pelo poder público.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.702, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre critérios especiais para
alienação de imóveis de propriedade do
Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República, adotou a Medida Provisória nº
1.707-4, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 2º. O INSS promoverá o cadastramento dos eventuais ocupantes dos
imóveis a que se refere o caput do artigo anterior, para verificação das circunstâncias e
origem de cada posse, cobrança de taxas de ocupação e atribuição de direito de
preferência à aquisição dos imóveis, conforme o caso, repassando-lhes os custos
correspondentes.

Art. 3º Nas alienações dos imóveis residenciais e rurais, será dada
preferência a quem, comprovadamente, em 31 de dezembro de 1996, já ocupava o
imóvel e esteja, até a data da formalização do respectivo instrumento, regularmente
cadastrado e em dia com quaisquer obrigações junto ao INSS.

Parágrafo único. No exercício do direito de preferência de que trata este
artigo, serão observadas, no que couber, as disposições dos §§ 1ºa 4º do art. 13 da Lei nº
9.636, de 1998.

Art. 4º. A venda dos imóveis de que trata o artigo anterior poderá ser
realizada mediante parcelamento do preço, com o pagamento de entrada correspondente
a no mínimo dez por cento do valor de aquisição e o restante em até cento e vinte
prestações mensais e consecutivas, devidamente atualizadas, respeitando-se como valor
mínimo de cada parcela a importância de R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 1º Os adquirentes dos imóveis poderão utilizar financiamentos concedidos
por entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, do Sistema de
Financiamento Imobiliário - SFI ou de outras instituições ou linhas de crédito, inclusive
entidades abertas ou fechadas de previdência privada, bem como os saldos de suas
contas vinculadas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para
pagamento, total ou parcial, do valor do imóvel, de acordo com a legislação de regência.

§ 2º Na alienação de imóveis localizados em área destinada a assentamentos
de famílias de baixa renda, assim consideradas, para os fins desta Lei, as de renda global
igual ou inferior a cinco salários mínimos mensais, observar-se-ão os critérios de
habilitação fixados pelo INSS e o disposto no caput do art. 26 da Lei nº 9.636, de 1998,
no que couber.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização,
administração, aforamento e alienação
de bens imóveis de domínio da União,
altera dispositivos dos Decretos-Leis nºs
9.760, de 5 de setembro de 1946, e
2.398, de 21 de dezembro de 1987,
regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das
Disposições Constitucionais ransitórias,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA

.............................................................................................................................................

Seção IV
Do Aforamento

Art. 12. Observadas as condições previstas no § 1º do art. 23 e resguardadas
as situações previstas no inciso I do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.398, de 1987, os imóveis
dominiais da União, situados em zonas sujeitas ao regime enfitêutico, poderão ser
aforados, mediante leilão ou concorrência pública, respeitado, como preço mínimo, o
valor de mercado do respectivo domínio útil, estabelecido em avaliação de precisão,
realizada, especificamente para esse fim, pela SPU ou, sempre que necessário, pela
Caixa Econômica Federal, com validade de seis meses a contar da data de sua
publicação.

§ 1º Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação
de precisão, será admitida a avaliação expedita.

§ 2º Para realização das avaliações de que trata este artigo, a SPU e a CEF
poderão contratar serviços especializados de terceiros, devendo os respectivos laudos,
para os fins previstos nesta Lei, ser homologados por quem os tenha contratado, quanto
à observância das normas técnicas pertinentes.

§ 3º Não serão objeto de aforamento os imóveis que, por sua natureza e em
razão de norma especial, são ou venham a ser considerados indisponíveis e inalienáveis.

Art. 13. Na concessão do aforamento será dada preferência a quem,
comprovadamente, em 15 de fevereiro de 1997, já ocupava o imóvel há mais de um ano
e esteja, até a data da formalização do contrato de alienação do domínio útil,
regularmente inscrito como ocupante e em dia com suas obrigações junto à SPU.

§ 1º Previamente à publicação do edital de licitação, dar-se-á conhecimento
do preço mínimo para venda do domínio útil ao titular da preferência de que trata este
artigo, que poderá adquiri-lo por esse valor, devendo, para este fim, sob pena de
decadência, manifestar o seu interesse na aquisição e apresentar a documentação exigida
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em lei na forma e nos prazos previstos em regulamento e, ainda, celebrar o contrato de
aforamento de que trata o art. 14 no prazo de seis meses, a contar da data da notificação.

§ 2º O prazo para celebração do contrato de que trata o parágrafo anterior
poderá ser prorrogado, a pedido do interessado e observadas as condições previstas em
regulamento, por mais seis meses, situação em que, havendo variação significativa no
mercado imobiliário local, será feita nova avaliação, correndo os custos de sua
realização por conta do respectivo ocupante.

§ 3º A notificação de que trata o § 1º será feita por edital publicado no
Diário Oficial da União e, sempre que possível, por carta registrada a ser enviada ao
ocupante do imóvel que se encontre inscrito na SPU.

§ 4º O edital especificará o nome do ocupante, a localização do imóvel e a
respectiva área, o valor de avaliação, bem como o local e horário de atendimento aos
interessados.

§ 5º No aforamento com base no exercício da preferência de que trata este
artigo, poderá ser dispensada, na forma do regulamento, a homologação da concessão
pelo Secretário do Patrimônio da União, de que tratam os arts. 108 e 109 do Decreto-Lei
nº 9.760, de 1946.

Art. 14. O domínio útil, quando adquirido mediante o exercício da
preferência de que tratam os arts. 13 e 17, § 3º, poderá ser pago:

I - à vista, no ato da assinatura do contrato de aforamento;
II - a prazo, mediante pagamento, no ato da assinatura do contrato de

aforamento, de entrada mínima de 10% (dez por cento) do preço, a título de sinal e
princípio de pagamento, e do saldo em até cento e vinte prestações mensais e
consecutivas, devidamente atualizadas, observando-se, neste caso, que o término do
parcelamento não poderá ultrapassar a data em que o adquirente completar oitenta anos
de idade.

Parágrafo único. As vendas a prazo serão formalizadas mediante contrato de
compra e venda em que estarão previstas, entre outras, as condições de que trata o art.
27.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.666, DE 8 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a concessão da
aposentadoria especial ao cooperado de
cooperativa de trabalho ou de produção e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 12. Para fins de compensação financeira entre o regime geral de
previdência social e os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, os regimes instituidores apresentarão aos regimes de
origem, até o mês de maio de 2010, os dados relativos aos benefícios em manutenção
em 5 de maio de 1999 concedidos a partir de 5 de outubro de 1988, data da
promulgação da Constituição Federal.

Art. 13. Aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber, as disposições
legais pertinentes ao Regime Geral de Previdência Social.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI 9.469 DE 10 DE JULHO DE1997

Regulamenta o Disposto no Inciso VI do
art. 4º da Lei Complementar n. 73, de 10
de fevereiro de 1993; dispõe sobre a
Intervenção da União nas Causas em que
Figurarem, como Autores ou Réus, Entes
da Administração Indireta; Regula os
Pagamentos Devidos pela Fazenda
Pública em Virtude de Sentença
Judiciária; Revoga a Lei n. 8.197, de 27
de junho de 1991, e a Lei n. 9.081, de 19
de julho de 1995, e dá outras
providências.

Art. 1º O Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e
os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a realização de
acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de valor até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais).

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado neste
artigo, o acordo ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa
autorização do Advogado- Geral da União e do Ministro de Estado ou do titular da
Secretaria da Presidência da República a cuja área de competência estiver afeto o
assunto, ou ainda do Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do
Tribunal de Contas da União, de Tribunal ou Conselho, ou do Procurador-Geral da
República, no caso de interesse dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, ou do
Ministério Público da União, excluídas as empresas públicas federais não dependentes,
que necessitarão apenas de prévia e expressa autorização de seu dirigente máximo.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio
imobiliário da União.

§ 3º As competências previstas neste artigo podem ser delegadas.

Art. 1º-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de
crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não interposição de recursos, assim
como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos
recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações
públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da
União e aos processos em que a União seja autora, ré, assistente ou opoente cuja
representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece mecanismos objetivando
incentivar a redução da presença do setor
público estadual na atividade financeira
bancária, dispõe sobre a privatização de
instituições financeiras, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A redução da presença do setor público estadual na atividade
financeira bancária será incentivada pelos mecanismos estabelecidos nesta Medida
Provisória, e por normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional, no âmbito de sua
competência, preferencialmente mediante a privatização, extinção, ou transformação de
instituições financeiras sob controle acionário de Unidade da Federação em instituições
financeiras dedicadas ao financiamento de capital fixo e de giro associado a projetos no
País, denominadas agências de fomento.

§ 1º A extinção das instituições financeiras a que se refere o caput deste
artigo poderá dar-se por intermédio de processos de incorporação, fusão, cisão ou
qualquer outra forma de reorganização societária legalmente admitida.

§ 2º As agências de fomento, existentes em 28 de março de 2001, deverão
adequar-se ao disposto neste artigo, no prazo fixado pelo Conselho Monetário Nacional,
permanecendo regulamentadas por esse Colegiado e submetidas ao disposto na Lei nº
6.024, de 13 de março de 1974.

Art. 2º A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto dar-se-á a
exclusivo critério da União, mediante solicitação do respectivo controlador, atendidas às
condições estabelecidas nesta Medida Provisória.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA No 1.514, DE 7 DE AGOSTO DE 1996.

Estabelece mecanismos objetivando
incentivar a redução da presença do setor
público estadual na atividade financeira
bancária, dispõe sobre a privatização de
instituições financeiras, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A redução da presença do setor público estadual na atividade
financeira bancária será incentivada pelos mecanismos estabelecidos nesta Medida
Provisória, preferencialmente mediante a privatização, extinção, ou transformação em
instituição não financeira ou agência de fomento, de instituições financeiras sob
controle acionário de Unidade da Federação.

Parágrafo único. A extinção das instituições financeiras a que se refere o
caput deste artigo poderá dar-se por intermédio de processos de incorporação, fusão,
cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária legalmente admitida.

Art. 2º A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto dar-se-á a
exclusivo critério da União, mediante solicitação do respectivo controlador, atendidas as
condições estabelecidas nesta Medida Provisória.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 980, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a cessão de uso e a
administração de imóveis residenciais de
propriedade da União a agentes políticos
e servidores públicos federais, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 14, da Lei n°
8.025, de 12 de abril de 1990,

DECRETA:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO USO

Art. 8º. Os imóveis residenciais administrados pela Secretaria da
Administração Federal, havendo disponibilidade, somente poderão destinar-se ao uso
por:

I - Ministro de Estado;
II - Advogado-Geral da União;
III - ocupantes de cargo de natureza especial;
IV - ocupante de cargo em comissão, de nível DAS-4, DAS-5 ou DAS-6,

em órgão da Administração Federal direta.
Parágrafo único. Independentemente de disponibilidade ou não de imóvel, o

preenchimento das condições enumeradas neste artigo não gera direito de uso.

Art. 9º. É vedada a cessão de uso de imóveis residenciais a servidor quando
este, seu cônjuge, companheiro ou companheira amparados por lei:

I - for proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente
cessionário de imóvel residencial em Brasília, incluída a hipótese de lote edificado sem
averbação da construção, exceto nos casos dos incisos I e VIII do art. 5°;

II - não tiver recolhido aos cofres públicos quantias devidas, a qualquer
título, em decorrência de utilização anterior de imóvel residencial pertencente à
Administração Federal, direta ou indireta.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.531, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

Altera o art. 12 da Lei nº 10.666, de 8 de
maio de 2003, tratando do prazo para
apresentação de dados para fins de
compensação financeira entre o regime
geral de previdência social e os regimes
próprios de previdência social, e o art. 4º
da Lei nº 11.354, de 19 de outubro de
2006; e prorroga o prazo a que se refere
o art. 33 da Lei nº 11.457, de 16 de
março de 2007.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 12 da Lei n° 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 12. Para fins de compensação financeira entre o regime geral de
previdência social e os regimes próprios de previdência social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os regimes
instituidores apresentarão aos regimes de origem, até o mês de maio
de 2010, os dados relativos aos benefícios em manutenção em 5 de
maio de 1999 concedidos a partir de 5 de outubro de 1988, data da
promulgação da Constituição Federal." (NR)

 Art. 2º O § 3º do art. 4º da Lei nº 11.354, de 19 de outubro de 2006, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.4º......................................................................................................
.................................................................................................................
§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, o valor da prestação mensal
é o recebido pelo anistiado a título de reparação econômica no mês de
competência do pagamento da parcela, excluído o correspondente ao
13º (décimo-terceiro) salário, preservada, para os efeitos de forma e
prazo de quitação do passivo, a remuneração definida na respectiva
Portaria do Ministério da Justiça.
..............................................................................................." (NR)

Art. 3º  Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007 o prazo a que se refere
o art. 33 da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  24  de  outubro  de 2007; 186º da Independência e 119º da
República.
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RESOLUÇÃO INSS/DC Nº 142-A, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2003
*Revogada pela ResoluçãoINSS/PRES nº 91, de 16 de junho de 2010

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista a
deliberação da Reunião Extraordinária nº 30, ocorrida em 18 de novembro de 2003,

CONSIDERANDO as conclusões apontadas pelo Grupo de Trabalho – GT,
constituído pela Portaria MPS nº 59, de 28 de janeiro de 2003, e do GT instituído pela
Portaria nº 2.687 INSS/DCPRES, de 21 de agosto de 2003;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos relativos
à cessão de uso dos imóveis funcionais residenciais, situados no Distrito Federal,
destinados à ocupação por seus servidores,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Resolução regula a cessão de uso dos imóveis funcionais
residenciais de propriedade do INSS, situados no Distrito Federal, a ser promovida
mediante permissão em caráter precário e por prazo indeterminado.

Art. 2° Os imóveis residenciais de propriedade do INSS, situados no Distrito
Federal, serão administrados pela Diretoria de Orçamento, Finanças e Logística.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


